
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 153, de 1977

Autoria: Senador Milton Cabral (/)

Iniciativa:

Ementa:

PROIBE A CAPTAÇÃO ANTECIPADA DE POUPANÇA POPULAR MEDIANTE PROMESSA
DE CONTRAPRESTAÇÃO EM BENS, DIREITOS OU SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA.

Assunto:

Data de Leitura:

-

25/08/1977

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 05/12/1983 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

(SF-CE) COMISSÃO DE ECONOMIA

(SF-CF) COMISSÃO DE FINANÇAS

TRAMITAÇÃO

05/12/1983 SF-SCP - SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE TERMOS ART 367 DO REG INT.
(PROCESSO ARQUIVADO EM 27 06 1984).

Ação:

05/12/1982 SF-SCP - SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART 367 DO REG INT.Ação:

05/12/1982 SF-SCP - SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART 367 DO REG INT.Ação:

28/09/1982 SF-CF - COMISSÃO DE FINANÇAS

RELATOR SEN ALMIR PINTO.Ação:
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TRAMITAÇÃO

20/04/1981 SF-CE - COMISSÃO DE ECONOMIA

PARECER CONTRARIO AO PROJETO E A EMENDA 1 - PLEN.Ação:

09/04/1981 SF-CE - COMISSÃO DE ECONOMIA

REDISTRIBUIÇÃO AO SEN ROBERTO SATURNINO.Ação:

26/11/1979 SF-CE - COMISSÃO DE ECONOMIA

RELATOR SEN ROBERTO SATURNINO.Ação:

21/11/1979 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER PELA CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA
EMENDA 1 - PLEN, FAVORAVEL MERITO.

Ação:

04/04/1979 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN CUNHA LIMA.Ação:

04/04/1979 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A CCJ.
DCN2 05 04 PAG 0651.

Ação:

04/04/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

VOTAÇÃO APROVADO.Ação:

04/04/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO
(RQ. 067).

Ação:

29/03/1979 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 067).Ação:

29/03/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA RQ. 067, DO SEN MILTON CABRAL
SOLICITANDO DESARQUIVAMENTO.
DCN2 30 03 PAG 0511.

Ação:

05/03/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
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TRAMITAÇÃO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA SEU ARQUIVAMENTO TERMOS
ART 367 DO REG INT.
DCN2 06 03 PAG 0071.

Ação:

15/06/1978 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN ITALIVIO COELHO.Ação:

14/06/1978 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A CCJ.
DCN2 15 06 PAG 2870.

Ação:

14/06/1978 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

DISCUSSÃO ENCERRADA.Ação:

14/06/1978 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA EMENDA 1 - PLEN, DO SEN MILTON CABRAL.Ação:

14/06/1978 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO
(APRECIAÇÃO PRELIMINAR).

Ação:

15/05/1978 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA.Ação:

15/05/1978 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

APROVAÇÃO RQ. 112, DO SEN MILTON CABRAL,
SOLICITANDO ADIAMENTO DA DISCUSSÃO PARA A SESSÃO
DE 14 06.
DCN2 16 05 PAG 2184.

Ação:

15/05/1978 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO
(APRECIAÇÃO PRELIMINAR).

Ação:

07/04/1978 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA.Ação:

07/04/1978 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
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TRAMITAÇÃO

LEITURA PARECER 122 - CCJ.
DCN2 08 04 PAG 1022.

Ação:

05/04/1978 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER PELA INCONSTITUCIONALIDADE.Ação:

26/08/1977 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN ITALIVIO COELHO.Ação:

25/08/1977 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO AS CCJ, CE E CF.
DCN2 26 08 PAG 4050.

Ação:

25/08/1977 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 153/1977

25/08/1977Data:

Senador Milton Cabral (/)Autor:

nullLocal:

PROIBE A CAPTAÇÃO ANTECIPADA DE POUPANÇA POPULAR MEDIANTE PROMESSA
DE CONTRAPRESTAÇÃO EM BENS, DIREITOS OU SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA.

Descrição/Ementa:
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